
oi publicada no Diário 

FOficial da União (DOU) do 
dia 13/09, a Portaria nº 291, 

do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que 
normatiza as regras do Programa 
de Demissão Voluntária (PDV), 
instituído pela Medida Provisória 
792/2017, editada pelo governo 

usurpador de Michel Temer. A 
portaria também estabelece as 
orientações para a jornada de 
trabalho reduzida com remunera-
ção proporcional e a licença 
incentivada sem remuneração.

De acordo com análise da 
equipe técnica do Sindsep-DF, o 

programa de Temer é ainda pior 
que o de FHC, pois nesta versão, 
o pagamento da indenização 
decorrente da adesão ao PDV 
será realizado parceladamente, 
em quantidade correspondente 
à divisão entre o valor do incenti-
vo e o salário mensal do servi-
dor.

Além disso, a remuneração considerada para o 
cálculo do valor da indenização excluí algumas 
rubricas do contracheque, como a Gratificação 
Temporár ia  das  Un idades dos  S is temas 
Estruturadores da Administração Pública Federal 
(GSISTE); as Funções Comissionadas Técnicas 
(FCT); a Gratificação Temporária de Atividade em 
Escola de Governo (GAEG); a Gratificação do 
Sistema de Administração dos 
R e c u r s o s  d e  I n f o r m a ç ã o  e 
Informática (GSISP); a retribuição 
pelo exercício de função ou cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, 
entre outras.

Nessa primeira portaria, pois 
pode ser editada outra a qualquer 
momento, fica limitada a adesão até 
o máximo de 5% do total de cargos 
efetivos ocupados apenas para as 
seguintes carreiras: advogado da 
União, procurador federal, procura-
dor da Fazenda Nacional, procura-
dor do Banco Central e assistente 
jurídico da Advocacia-Geral da 
União; delegado de Polícia Federal, 
perito criminal federal, escrivão de 
Polícia Federal, agente de Polícia 
Federal, papiloscopista e policial 
rodoviário Federal; agente peniten-
ciário federal e especialista em 
assistência penitenciária; auditor-
fiscal da Receita Federal, auditor-
fiscal da Previdência Social e fiscal 

do trabalho; auditor-fiscal Federal Agropecuário; 
integrantes da Carreira do Seguro Social; e oficial de 
Inteligência, oficial técnico de Inteligência, agente 
de Inteligência e agente Técnico de Inteligência da 
ABIN.

A portaria ainda estabelece que a adesão ao 
programa pode ser feita a partir da data de sua 
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Redução de jornada com salário proporcional

A Portar ia Normativa nº 
291/2017 também traz as regras 
para que o servidor ocupante de 
cargo efetivo possa requerer a 
redução da jornada de trabalho de 
oito horas diárias e 40 horas sema-
nais para seis ou quatro horas 
diárias e 20 ou 30 horas semanais. 
De acordo com a portaria, a redu-
ção da jornada pode ser revertida 
a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou por decisão da admi-
nistração pública.

Ainda de acordo com essa 
portaria, os integrantes das carrei-
ras da Polícia Federal, de perito 
médico previdenciário e supervi-
sor médico pericial do INSS não 
poderão requerer a redução de 
jornada, bem como o servidor 
sujeito à duração de trabalho dife-
renciada estabelecida em leis 
especiais.

Pela portaria, cabe a autorida-
de máxima do órgão ou da entida-
de a que se vincula o servidor, 
permitida a delegação de compe-
tência, decidir motivadamente 

sobre o pedido de redução de 
jornada, sendo que a negativa do 
pedido deve ser fundamentada 
em fatos concretos, devendo a 
autoridade demonstrar a necessi-
dade da manutenção do servidor 
em sua jornada regular de traba-
lho e os impactos que a redução 
provocaria no desempenho das 
atividades do órgão ou entidade.

Terão direito de preferência na 
concessão quem tiver filho de até 
seis anos de idade; responsáveis 
pelos cuidados de pessoa idosa, 
doente ou com deficiência que 
constem como dependente; e 
servidores com maior remunera-
ção.

Caso o servidor que solicitar a 
redução de jornada seja também 
ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança, deverá 
ser publicado concomitantemente 
à redução de horário, o ato de 
concessão e o de exoneração ou 
dispensa de cargo em comissão 
ou função de direção, chefia ou 
assessoramento.

CUIDADO:

Como “incentivo” aos servido-
res para adesão à redução da 
jornada, o governo golpista ofere-
ce o pagamento adicional de meia 
hora diária, a partir da data de 
início da redução de jornada. Mas 
atenção, para o cálculo deste 
incentivo será considerada a remu-
neração com a exclusão de diver-
sas rubricas do contracheque, 
assim como ocorre no PDV. 

E tem mais, além do salário, 
outros benefícios também sofre-
rão reduções com a opção: o auxí-
lio-alimentação a ser concedido 
ao servidor cuja jornada de traba-
lho seja inferior a trinta horas 
semanais corresponderá a 50% 
do valor devido em jornada de 
trabalho de quarenta horas sema-
nais; e a gratificação natalina de 
servidor que, durante o ano civil, 
tenha sido submetido a mais de 
uma jornada de trabalho será 
paga com base na remuneração a 
que fizer jus no mês de dezembro.

A mesma portaria estabelece 
ainda as regras o servidor ocupan-
te de cargo efetivo requerer a 
licença incentivada sem remune-
ração, com duração de três anos 
consecutivos, prorrogável por 
igual período. O prazo para con-
cessão referente aos exercícios 
2017 e 2018 será encerrado em 31 
de dezembro de 2018. Uma vez 
concedida, a licença não poderá 
ser interrompida nem a pedido do 

servidor ou de acordo com o inte-
resse da administração.

Vale ressaltar que, de acordo 
com a portaria, a licença incentiva-
da sem remuneração não será 
concedida ao servidor que se 
encontre regularmente licenciado 
ou afastado pelos seguintes moti-
vos: férias; licença por motivo de 
doença em pessoa da família; 
licença por motivo de afastamento 

do cônjuge ou companheiro; licen-
ça para o serviço militar; licença 
para atividade política; licença-
prêmio por assiduidade; licença 
para capacitação; licença para 
tratar de interesses particulares; 
licença para o desempenho de 
mandato classista; licença à ges-
tante; licença à adotante; licença-
paternidade; licença para trata-
mento de saúde; licença por aci-
dente em serviço ou doença pro-

Licença incentivada sem remuneração

publicação (13/09) até o dia 31 de dezembro de 2017. 
A indenização pela adesão ao programa corresponde-
rá a 125% da remuneração mensal do servidor na data 
de publicação da exoneração. 

ATENÇÃO:

Os servidores que optarem pela adesão perderão 
o vínculo com a administração pública. Esta portaria 
define também que o servidor que se arrepender de ter 
ingressado no PDV poderá solicitar o cancelamento de 
adesão mediante protocolização de requerimento no 
seu órgão ou entidade de origem até a data anterior à 
publicação do ato de exoneração.

O servidor que participa ou tenha participado de 

programa de treinamento custeado pelo governo terá 
o valor investido descontado do pagamento da indeni-
zação de maneira integral (se o treinamento estiver em 
andamento) ou proporcional (na hipótese de ainda não 
ter decorrido, após o treinamento, o período de efetivo 
exercício equivalente ao do curso, intercâmbio ou 
estágio financiados com recursos do Tesouro 
Nacional).

Pela portaria, não podem aderir ao PDV servido-
res em estágio probatório e aqueles que tenham cum-
prido todos os requisitos legais para aposentadoria, 
independentemente da modalidade ou fundamento 
legal, além dos médicos peritos do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS).



fissional; júri e outros serviços obri-
gatórios por lei; afastamento para 
exercício de mandato eletivo; afasta-
mento para estudo ou missão no 
exterior; participação em competição 
desportiva nacional ou convocação 
para integrar representação despor-
tiva nacional, no País ou no exterior; 
afastamento para servir a organismo 
internacional de que o Brasil partici-
pe ou com o qual coopere; afasta-
mento preventivo; ou reclusão.

ATENÇÃO:

Quem obtém a licença recebe 
como “incentivo” o pagamento cor-
respondente a três vezes a remune-
ração recebida. Mas, assim como no 
PDV e na redução da jornada com 
salário proporcional, o cálculo deste 
“incentivo” considera a remuneração 
com a exclusão de diversas rubricas. 
Além disso, o valor a ser pago será 
dividido em três parcelas iguais e 
consecutivas, isento de contribuição 

social para o regime próprio de previ-
dência do servidor público e de 
imposto de renda. 

E é importante ressaltar que esta 
portaria veda o pagamento do incen-
tivo quando da concessão da prorro-
gação. Os integrantes das carreiras 
de perito médico previdenciário e 
supervisor médico pericial do INSS 
não poderão requerer a licença sem 
remuneração.
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